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 PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÍBA 
 GABINETE DO PREFEITO 

 DECRETO N.º  2.156/2023 

 Dispõe  sobre  realização  em  consignação  em  folha  de  pagamento 

 para a empresa que gerencia e processa a folha de pagamento. 

 O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  MACAÍBA,  Estado  do  Rio  Grande  do  Norte,  no  uso  de  suas 

 atribuições que lhes são conferidas pelo art. 61, VII da Lei Orgânica Municipal, 

 DECRETA: 

 Art.  1º  -  É  permitida  a  consignação  em  folha  de  pagamento  o  vencimento,  desde  que 

 estabelecida em convênio decorrente em Lei. 

 §  1º  -  A  soma  de  consignações  não  poderá  ultrapassar  a  45%  (quarenta  e  cinco  por  cento) 

 dos vencimentos, dos quais 5% (cinco por cento) serão destinados exclusivamente para: 

 I –  amortização de despesas contraídas por meio de  cartão de crédito; ou 

 II –  utilização com finalidade de saque por meio do  cartão de crédito. 

 §  2°  -  A  consignação  em  folha  de  pagamento  para  efeito  de  desconto  de  vencimento  será 

 disciplinada em regulamento. 

 §  3º  -  O  prazo  máximo  de  parcelamento  será  de  144  (cento  e  quarenta  e  quatro)  meses 

 para  a  instituição  financeira  que  processe  a  folha  de  pagamento,  e  de  120  (cento  e  vinte) 

 meses para demais instituições 

 Art. 2º.  Este decreto entra em vigor na data de sua  publicação. 

 Palácio Auta de Souza, Macaíba/RN, 27 de dezembro de 2023. 
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